
 

 

 

 
 

Ato de Mesa 012/2026 
De 26 de março de 2026 

 

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º Aplica-se em seu inteiro teor, no âmbito do Poder Legislativo, a Portaria nº 

047 de 24 de março de 2026, do Poder Executivo, em que altera feriados e pontos 
facultativos do Município de Fazenda Rio Grande, e estabelece: 

 
I – 2 de abril, quinta-feira, ponto facultativo referente ao Dia do Evangélico, 

comemorado no dia 30 de março. 
 

Art. 2º Este Ato de Mesa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 
 
 

 

ANDREIA TEODORO PINTO 
Presidente 
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